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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

 
 

PORTARIA Nº 140 / 2022 - GAB/SFS (11.01.08.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Francisco Do Sul-SC, 06 de outubro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União de 30/01/2020, CONSIDERANDO:
 

O encerramento do contrato nº 3/2018 em 31 de maio de 2023 - serviços terceirizados do IFC
Campus São Francisco do Sul.
 

RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir, para cons�tuírem a COMISSÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES -
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS do Ins�tuto Federal Catarinense Campus São Francisco do Sul:
 

DIOGO LEINDECKER STUMM, Coordenador de Infraestrutura e Serviços;
ANTÔNIO FERREIRA COELHO FILHO, Contador;
MÁRIO FELIPE CIPRIANO BORGES DA COSTA, Diretor de Administração e Planejamento;
RICARDO GRACIANO MONTEIRO FRANKE, Coordenador de Tecnologia da Informação;
EVERTON ALCEU DE OLIVEIRA BREGINSKI, Técnico de Segurança no Trabalho;
SÂNIA DECARLA BARASUOL, Técnica em Assuntos Educacionais.
 

Art. 2º DESIGNAR o servidor Diogo Leindecker Stumm como Presidente desta Comissão.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a par�r desta data.
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